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CNPJ/CPF: 1 2.353.469/0001 -93

Fonr: (97) 3491-1568

REGrsrRo No IPAAM: 0501.2604

Arr!'TDADE: Comercialização Combustivel

-

gabinete@ipaam-âm.gov.br

Fooe:(g2\ 2123ô721 t 2123-6731
Av. Mario YpiÍan9a,3280, PaÍque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presenle Licença que autoriza a:

I\rEREssADo: Auto Posto JP e HG Lobo Comércio de Derivados de Petróleo
Ltda.

Ex»rnrço rlnl connrspornÊncrl: Rua TheóÍilo de Oliveira, no 107, Nossa Senhora
de Fátima, Carauari-AM

Loc,lllzrçÃo DA ArrvrDADE: Rua Theófilo de Oliveira, no 107, Nossa Senhora de
Fátima, Carauari -AM.

FTNALTDADE: Autorizar a comercialização de produtos derivados de petróleo
(gasolina, diesel) e óleo lubrificante.

Porexcrlr-PolurDoR/DEcRÂDl»on: Grande PoRTE: Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DESTA LICENçA: 02 ANos.

Atenção:
Esta licençr é compostr dc 13 r€striçôes e/ou condiçõcs cotrstlnlcs no verso, cujo nso
cumprimerto/8tetrdimento süieitarÁ s süâ invalideçío e/ou as p€tlalidrdes prcvistts cm normas.
EsÍa liceoçr nÍo comprovs nem substitui o documento de propriedrde, de posse ou de domínio do
imóvêl-
Estr liccnça deve permatrecer oe locsli?rçâo ds stivid8de e exposta de forms visível (frente e verso),

Manaus-AM, 28

mil n Souto C. Junior
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GOVERNO DO ESÍÀOO

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 419fi1-0s

INscRrÇÃo Esr,c,ouÂ,L: 04.230.406-7

Frx: (92) 9998'1-4519

PRocEsso Ne: 21851Íh1

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaâmAMí
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA. LO N'419/II-05

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terei validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012:.

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pftvo

, mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 2lE9 l'f I I l.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela

Legislação Federal, Estadual e Municipal
7. Na eventualidade de vazamento de combustível ou sinistro nas instalações fisicas do

empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a

Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento.

comentando inclusive as medidas.m itigadoras adotadas.

8. A retirada e posterior instalação dos tanques de armazenamento somente devem ser

realizadas com Autorização deste IPAAM.
9. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, arÍnazenàr e entregar ao

coletor autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante
usado, devendo manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo

lubrificante acabado e os Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou

contaminado. pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme determina a Resoluçào

CONAMA n" 450/12.
10. Apresentar Cadastro técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA no prazo de 60

dias.
I l. Apresentar quando da solicitação de renovação da Licença de Operação, os seguintes

atualizados:
a) Comprovante do esgotamento sanitário do empreendimento se houver

manutenção/limpeza do sistema no períodq{e vigêncja da Licença.
b) Comprovante de destinação dos resíduos oiiundos da manutenção/limpeza do

sistema Separador de Água e Oteo - SAO
c) Certificado de posto revendedor autorizado.
d) Certidão Negativa de Débitos/SEFAZ
e) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).


